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Prefeitura Municipal de Buerarema
Decreto

?NCFEIiUPA DE

BUERAREMA
ct DÀNoo Do pREsÊIÍE E CO|{STRUINOO OFUTUnO

DECRETO NO. 142 DE 07 DE MAIO DE 2025

n'Convoca a í0' Conferência Municipal de

Assistência Social, e êstabelece outras

providôncias".

O Prefeito do Município de Buerarema - Bahia, em conjunto com o Presidente

do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuiçôes e,

considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a
implementação da Política de Assistência Social no Município;

DECRETA,

Art. ío - Fica convocada a 10a Conferência Municipal de Assistência Social, a

ser realizada no dia 12 de junho de 2025, tendo como Tema Central: "20 anos

do SUAS: Construção, Proteção Social e Resistência ".

Parágrafo Único - tem como Eixos de discussão:

I - Eixo 1 - Universalização do SUAS: Acesso lntegral com Equidade e respeito

a diversidade;

ll - Eixo 2 - Aperfeiçoamento continuo do SUAS: inovação, gestão

descentralizâda e valorização profissional;

lll - Eixo 3 - lntegração de benefícios e serviços socioassistenciais:

fortalecendo a proteção social, segurança de renda e a inclusão social no

SUAS;

lV - Eixo 4 - Gestão democrática, informação e comunicação transparente:

foúalecendo a participação social no SUAS;

V - Eixo 5 - Sustentabilidade financeira e equidade no coÍinanciamento do

SUAS.
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BUERAREMA
,NETEIIOT  DE

CUIDÂNOO OO PRESEIÍÍE € CÔIISTRUINOO O FUTURO

--.1

Art. 20 - As despesas decorrentes da realização da Conferência de Aqsistência

Social, correrâo por conta de dotação própria do orçamento do Órgão Gestor

Municipal de Assistência Social.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE BUERAREMA, EStAdO dA

Bahia,07 de maio de2O25.

ALDO SOUZA FREITAS
Prefeito Municipal

G

MATEUS SILVA PARAGUAI
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

o,rvúw-buerareina.ba.gov,br

arlpreíeituradebuêÍàrerna o Av Goes Calmon,591, Cen

Buerarêmâ- Ba,/ CEP: 4561

CNPJi 1 3.721.1 88/0001 -09

AÉ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogas as

disposições em contrário.
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Processo Seletivo

ttErEtÍun/l Dl

qjPF,"^IJEB-âRHMA

O PREFEITO MUNICIPAL DE BUERAREMA, no uso da atribuição que lhe confere
A Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no artigo 37, IX da
Constituição Federal art. Be, IV, da Lei Complementar no L73 d,e 27 de maio de

2020 ena Lei Municipal n0. 759 de 29 de maio de 2018, considera homologação do
RESULTAD0 FINAL do processo de seleção simplificada instituído pelo Edital
001/2025, procede à CONVOCÁçÃO dos aprovados, na conformidade de ordem
de classiÍlcação, a fim de prover cargos públicos, para que procedem ao
encaminhamento dos documentos necessários para celebração do contrato
temporário, na forma do ponto 11 do Edital:

11 - DA FOR"TTALTZAçÃO DO CONTRATO

11.1. Cabe à Secretaria Municipal de Administração, através
do Setor de Recursos Humanos, adotar as providências
quanto ao pagamento dos admitidos temporariamente, após
devida formalização dos contratos.

l-1.2. No ato da contratação o candidato deverá entregar:

aJ Cópia da Carteira de ldentidade e do CPF com comprovante
de regularidade junto à Receita Federal;

bJ Cópia do comprovante de residência;

c) Cópia do PIS /PASEP;

d) Declaração de não acumulação de cargos empregados em
funções públicas, ressalvada as exceções legais;

e) Certificado de reservista (caso de aprovado ser do sexo

masculino);

fl 02 (duasJ foto 3 x 4 recente;

g) Certidão de Antecedentes Criminais;

h) cópia da certidão de casamento ou nascimento.

EDTTAL DE CONVOCAçÃO N" 006 DOS APROVADOS DO EDTTAL DO PROCESSO

DE SELEçÂO STMPLTFICADA N. 00U2025

I, DAENTREGADOSDOCUMENTOS

13.1 21 .1

r
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'TEFÉIÍÜN 
 !E

g.-BUERAREMA
fuf cu DÂNoo Do PÊEsENÍE E coNsrRurNoo o ruÍuRo

I. Os documetos aprovados em ordem classificatória, relacionados
no anexo I deste edital de convocação, deverão comparecer à

Secretaria de Administração, nas datas 12 e 13 de maio de
2OZS, das 08h às 12h e das 13:30 às 16:00h, munidos da
documentação acima para assinatura do contrato temporário.

O não comparecimento nas datas assinaladas ou a ausência de
quaisquer dos documentos implicará na renúcia tácita à vag4
perdendo o aprovado o direito à contratação.

II.

III. A data do contrato celebarado contará da data da assinatura,
com vigência de UM (O1) ano, podendo ser rescindido, a
qualquer tempo, a critério da administrração, em obediência aos
casos elencados na Lei 759 /2O!8 que dispõe sobre a contratação
Temporária por excepconal interesse público.

N 0s contratados deverão comparecer, assim que assinadas as vias
do contrato, na Secretaria repectivas, para fins de orientações e
lotação determinada pelo Secretário responsável.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito municipal de Buerarema, Estado da Bahia, em 09 de maio
de2025.

I

,.*ffi"rrt FRErrAs
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PTEFEIÍUI  DC

BUERAREMA
c,J 6ârico 0l) PReSENÍE E acNsrR,Jrtroo o íuÍlRa

ANEXO I. LISTA DOS CONVOCADOS

I. SECRETARIADESAÚDE

Ne NOME

01 MARIA APARECIDA SILVA SANTOS GÓES

owww.buerarema.ba.gov.bt
@prefeituradebuerarêma o Av. Goes Càlmôn, 591, Centro

Bueraremà- Bâ ,/ CEP:45615{oo
CNPI: 1 l.72r.l {]a/Ooo1 -09

cargo/códigor TÉCNrco DE ENFERMAGEM / 33
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Resolução

XüX c,^s-cortrsE,.ro

EHAS
TUNICIPAL DE AssETÊNcTA SoCTAL
BUENARETA.BA

EIXO I - UNIVERSALIZAçAO DO SUAS: Acesso lntêgral com

Equidade e Respeilo às Diversidades;

EIXO 2 - APERFEIÇOAMENTO CONTINUO DO SUAS: lnovação,

Gestão Descentralizada e Valorização Profissional;

"Dispôe sobre a Convocação da í0!
Goníerência ÍIlunicipal de Assietência Social

e dá outras providências".

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Buerarema - BA. Em

reunião extraordinária realizada no dia 29 de abril de 2025, no uso da

competência que lhe confere a Lei Municipal no 47111997 de 03 de setembro

de 1997 e atendendo às exigências da Lei 8.74211993 de 07 de setembro de

19S3.

Considerando a Lei Federal no 8.742 de 07 de dezembro de 1993 que dispõe

sobre a organizaçáo da Assistência Social (art. 16, inciso lV) e Lei Federal

12.435, de 06 de julho de 2011 (2o e 6o) - Sistema Único de Assistência Social

- (suAS),

RESOLVE

AÉ. ío - Convocar a 10a Conferência Municipal de Assistência Social, com a

atribuição de avaliar a Política Municipal de Assistência Social e propor

diretrizes para o aperfeiçoamento do Sistema Unico de Assistência Social -
SUAS.

Art.20 - A 10a Conferência Municipal de Assistência Social têrá como tema

central: "20 anos do SUAS: Construção, proteção social e reeistência".

Art. 3o - A 10" Conferência Municipal de Assistência Social abordará 5 (cinco)

Eixos:

il.

RESOLUçÃO No 0612025 DE 29 DE ABRTL DE 2025.

l.

lft(
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XtA crAs-coilsE,.Ho

CMA§
tuNrctPAL ot esslsrÊNclA socurl.
BUERARETA.BA

nr. Etxo 3 - TNTEGRAÇÃo DE aeNrrictos E sERVtÇos

SOCIOASSISTENCIAIS: Fortalecendo a Proteçáo Social, Segurança de

Renda e a lnclusão Social no SUAS;

rv. Erxo 4 - GESTÂO DEMOCRÁT|CA, TNFORMAÇÃO E COMUNTCAÇÃO

TRANSPARENTE: Fortalecendo a pârticipação social no SUAS;

V. EIXO 5 _ SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E EQUIDADE NO

COFIANCIAMENTO DO SUAS.

AÉ. 40 - A 10'Conferência Municipal de Assistência Social realizar-se-á de

forma presencial no dia 12 de junho de 2025, na Câmara Municipal de

Vereadores de Buerarema das 08:00 as '17:00.

Art. 50 - A Comissão Organizadora coordenada pela Presidente e pelo Vice-

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), com

composição paritária dos representantes do Governo e da Sociedade Civil,

definida em Resolução do CMAS, será responsável pela organização e

operacionalização da 104 Conferência Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único - Apoiará a organização ê operacionalização da Conferência

Municipal a Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social

e a Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS);

Art.60 - As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução, correrão por

conta de dotaÉo própria do orçamento do Órgão Gestor Municipal de

Assistência Social.

AÉ. 70 - O município durante a 10a Conferência Municipal de Assistência Social

elegerá delegados para participaçâo na Conferência Estadual, conforme critério

definido no Regimento lnterno da Conferência e baseado na tabela de

proporcionalidade populacional e porte do municÍpio conforme prevê a Política

Nacional de Assistência Social, garantindo a paridade entre govêrno e

sociedade civil.
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7$X ct^s-corrsE..lro

cltAs
MUrrrctPAL pe lsslsrÊilclA soctAt.
BUERARETA.BA

Art. 8o - Os delegados eleitos na Plenária Municipal receberão suporte

financeiro do município ou do estado para participarem da Conferência

Estadual.

Art. 90 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas

as disposiçÕes em contrário.

BUERAREMA - BAHIA, 29 DE ABRIL DE2025.

MATEUS SILVA PARAGUAI

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e lnstância de

Controle do Programa Bolsa Familia

ú'['6€,
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Resolução

a
KÍ)l "r t - coIrsELHo tuincrpAl. o: rsslsrÊtcrA socrAl.

G]rlAS 
BUERARETA'BA

nesoluÇÃo N.0712025 DE 29 DE ABRTL DE 2025.

"Cria e aprova a Comissão Organizadora da

í0' ConfeÉncia Municipal de Assistôncia

Social de 2025 do Municipio de Buerarema -

Bahia, Etapa illunicipal da 15'Conferência

Estadual de Assistência Social e dá outras

providenclas".

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Buerarema - BA. Em

reunião extraordinária realizada no dia 29 de abril de 2O25, no uso da

competência que lhe confere a Lei Municipal no 47111997 de 03 de setembro

de 1997 e atendendo às exigências daLei8.74211993 de 07 de setembro de

1993.

Considerando a Lei Federal n" 8.742 de 07 de dezembro de 1993 que dispõe

sobre a organização da Assistência Social (art. 16, inciso lV) e Lei Federal

12.435, de 06 de julho de 2011 (2o e 60) - Sistema Unico de Assistência Social

- (suAS),

RESOLVE

Art. 10 - Cria e aprova a Comissâo Organizadora da í0a Conferência Municipal

de Assistência de 2025 do município de Buerarema - Bahia, Etapa Municipal,

composta de forma paritária por í6 (dezesseis) conselheiros, dentre titulares e

suplentes, incluindo Presidente e Vice-Presidente do CMAS'

Art, 2o - A Comissão Organizadora da Etapa Municipal da 104 Conferência

Municipal de Assistência Social tem caráter temporário'

AÉ. 3" - A Comissão será coordenada pelo Presidente e Vice-Presidente do

CMAS, e terá como comPetências:

L Orientar e acompanhar a realizaçáo e os resultados das pre-

conferências de assistência social
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ll. Preparar e acompanhar a operacio nalização da 10â Conferência

Municipal;

lll. Propor e encaminhar para aprovâÉo do Colegiado, critérios de definição

do número de delegados, regulamento, regimento interno, metodologia,

divulgação, organização, composição, bem como materiais a serem utilizados

durante a Conferência Municipal;

lV. lnterface com o evento, para tratar de assuntos referentes à realização

da Conferência Municipal;

V. Promover a intêgração com os setores dos organismos públicos e da

sociedade civil (instituiçÕes religiosas, entidades, conselhos de trabalhadores

da ârea, associações, sindicatos, movimentos sociais, segmentos de usuários;

Vl. Dar suporte técnico-operacional durante a Conferência Municipal;

Vll. Acompanhar as ações desenvolvidas pela empresa contratada para

organização da Conferência Municipal (caso ocorrer).

Vlll. Subsidiar a empÍesa organizadora, por meio de orientações em estrita

consonância com as deliberações do CMAS; e

lX. Manter o Colegiado informado sobre o andamento das providências

operacionais, programáticas e de sistematização da 10" Conferência Municipal.

Art. 4' - A Comissão reunir-se-á sempre que for necessário anteriormente à

realizaçâo do Plenário.

AÉ. 5o - A Comissão instalar-se-á e discutirá as matérias que lhes forem

pertinentes, com a presença da maioria absoluta de seus membros.

Art. 6o - A participação do Conselheiro na Comissão é considerada prestação

de serviço público relevante, náo remunerada.

Art, 7'- Para a operacionalização da 10a Conferência de Assistência Social,

Etapa Municipal da 15a Conferência Estadual de Assistência Social, a

Comissão Organizadora contará com apoio da Secretaria Municipal de

Assistência Social e demais setores da Administração Pública Municipal.

wÊ,
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il.

il1.

IV

Art. 80 - A Comissâo Organizadora contará com colaboradores/as na

realizaçáo da 104 conferência de Assistência social, Etapa Municipal da 1sa

Conferência Estadual de Assistência Social.

Parágrafo único. Consideram-se colaboradores eventuais:

l. Conselheiro do CMAS;

ll. Representantes de instituições e organizações governamentais ou da

sociedade civil, da administração pública ou da iniciativa privada;

lll. Prestadoras de serviços da Assistência Social; e

lV. Consultores e convidados.

Art. 9o - A Comissão apresentará relato das discussões na reunião plenária do

CMAS, para conhecimento e deliberação.

Parágrafo Único. O relatório final das atividades da Comissão será

encaminhado ao Plenário do CMAS, para conhecimento e deliberação.

EIXO í - UNIVERSALIZAÇÃO DO SUAS: Acesso tntegrat com

Equidade e Respeito às Diversidades;

EIXO 2 - APERFEIÇOAMENTO CONTINUO DO SUAS: lnovação,

Gestão Descentralizada e Valorizaçáo Profissional;

Erxo 3 - TNTEGRAÇÃO DE BENEFíC|OS E SERVTÇOS

SOCIOASSISTENCIAIS: Fortalecendo a Proteção Social, Segurança de

Renda e a lnclusão Social no SUAS;

Erxo 4 - GESTÃO DEMOCRÁTICA, TNFORMAÇÃO E COMUNTCAÇAO

TRANSPARENTE: Fortalecendo a participaçáo social no SUAS;

EIXO 5 - SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA E EQUIDADE NO

COFIANCIAMENTO DO SUAS.

Art. {0 - A Comissão Organizadora instituída e aprovada consoante Resolução

CMAS no 07n025, de 29 de abril de 2025, compete coordenar, acompanhar,

monitorar executar a 104 Conferência de Assistência Social conjuntamente com

t.
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a Secretaria de Assistência Social e o Conselho Municipal de Assistência

Social - CMAS;

Art. íí - O Conselho de Assistência Social expedirá regimento especial

dispondo sobre a organizaçáo e funcionamento da conferência consoante

comissão organizadora.

Art í2 - As despesas com a realização da 104 ConÍerência Municipal de

Assistência Social de Buerarema - Bahia, correrão por conta de recursos

orçamenlários do Município, através da Secretaria Municipal de Assistência

Social.

AÉ. í3 - Esta Resoluçâo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

BUERAREMA - BAHIA, 29 DE ABRIL DE 2025.

MATEUS SILVA PARAGUAI
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social e Instância de

Controle do Programa Bolsa Família
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